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ORGAO : 42000 - MINISTERIO DA CULTURA

UNIDADE : 42204 - INSTITUTO DO PATRIMONIO HISTORICO E ARTISTICO NACIONAL

ANEXO II CREDITO SUPLEMENTAR

PROGRAMA DE TRABALHO (CANCELAMENTO) RECURSOS DE TODAS AS FONTES - R$ 1, 00

E G R M I F

FUNC P R O G R A M AT I C A P R O G R A M A / A C A O / S U B T I T U L O / P R O D U TO S N P O U T V A L O R

F D D E

0173 GESTAO DA POLITICA DE CULTURA 83.000

AT I V I D A D E S

13 121 0173 6619 SISTEMA NACIONAL DE INFORMACOES GERENCIAIS E

C U LT U R A I S

83.000

13 121 0173 6619 0001 SISTEMA NACIONAL DE INFORMACOES GERENCIAIS E
CULTURAIS - NACIONAL

83.000

F 3 2 90 0 100 83.000

TOTAL - FISCAL 83.000

TOTAL - SEGURIDADE 0

TOTAL - GERAL 83.000

ORGAO : 42000 - MINISTERIO DA CULTURA

UNIDADE : 42902 - FUNDO NACIONAL DE CULTURA

ANEXO II CREDITO SUPLEMENTAR

PROGRAMA DE TRABALHO (CANCELAMENTO) RECURSOS DE TODAS AS FONTES - R$ 1, 00

E G R M I F
FUNC P R O G R A M AT I C A P R O G R A M A / A C A O / S U B T I T U L O / P R O D U TO S N P O U T V A L O R

F D D E

0168 LIVRO ABERTO 4.032.719

AT I V I D A D E S

13 392 0168 4794 FOMENTO A PROJETOS CULTURAIS NA AREA DO LI-

VRO, DA LEITURA E DO CONHECIMENTO CIENTIFICO,

ARTISTICO E LITERARIO

4.032.719

13 392 0168 4794 0001 FOMENTO A PROJETOS CULTURAIS NA AREA DO LIVRO,
DA LEITURA E DO CONHECIMENTO CIENTIFICO, ARTIS-
TICO E LITERARIO - NACIONAL

4.032.719

F 3 2 30 0 11 8 4.032.719

1391 DESENVOLVIMENTO DA ECONOMIA DA CULTURA - PRODEC 358.897

AT I V I D A D E S

13 691 1391 2C84 PROMOCAO DE NEGOCIOS DE ECONOMIA DA CULTURA 358.897

13 691 1391 2C84 0001 PROMOCAO DE NEGOCIOS DE ECONOMIA DA CULTURA
- NACIONAL

358.897

F 3 2 90 0 100 358.897

TOTAL - FISCAL 4.391.616

TOTAL - SEGURIDADE 0

TOTAL - GERAL 4.391.616

DECRETO DE 24 DE OUTUBRO DE 2008

Abre ao Orçamento de Investimento para 2008, em favor da Companhia Docas
do Estado de São Paulo - CODESP, crédito suplementar no valor total de R$
180.000,00, para os fins que especifica.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 84, inciso IV,
da Constituição, e tendo em vista a autorização contida no inciso I do art. 8o da Lei no 11.647, de 24 de
março de 2008,

D E C R E T A :

Art. 1o Fica aberto ao Orçamento de Investimento (Lei no 11.647, de 24 de março de 2008) crédito
suplementar no valor total de R$ 180.000,00 (cento e oitenta mil reais), em favor da Companhia Docas do
Estado de São Paulo - CODESP, para atender à programação constante do Anexo I a este Decreto.

Art. 2o Os recursos necessários à execução do disposto no art. 1o são oriundos de cancelamento
de parte de dotação aprovada para a atividade constante do Anexo II a este Decreto.

Art. 3o Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 24 de outubro de 2008; 187o da Independência e 120o da República.

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA
Paulo Bernardo Silva

ANEXO I CREDITO SUPLEMENTAR

PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTACAO) RECURSOS DE TODAS AS FONTES R$ 1,00

QUADRO SINTESE POR FUNCOES

26 TRANSPORTE 180.000

TOTAL - GERAL 180.000

QUADRO SINTESE POR SUBFUNCOES

784 TRANSPORTE HIDROVIÁRIO 180.000

TOTAL - GERAL 180.000

QUADRO SINTESE POR FUNCOES/SUBFUNCOES

26 TRANSPORTE 180.000

784 TRANSPORTE HIDROVIÁRIO 180.000

TOTAL - GERAL 180.000

QUADRO SINTESE POR PROGRAMAS

1461 VETOR LOGÍSTICO CENTRO-SUDESTE 180.000

TOTAL - GERAL 180.000

QUADRO SINTESE POR ORGAO

20000 PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA 180.000

TOTAL - GERAL 180.000

ORGAO : 20000 - PRESIDENCIA DA REPUBLICA

ANEXO I CREDITO SUPLEMENTAR

PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTACAO) RECURSOS DE TODAS AS FONTES - R$ 1,00

TOTAL DO ORGAO : R$ 180.000

QUADRO SINTESE POR FUNCOES

26 TRANSPORTE 180.000

QUADRO SINTESE POR SUBFUNCOES

784 TRANSPORTE HIDROVIÁRIO 180.000

QUADRO SINTESE POR PROGRAMAS

1461 VETOR LOGÍSTICO CENTRO-SUDESTE 180.000

QUADRO SINTESE POR UNIDADES ORCAMENTARIAS

20208 COMPANHIA DOCAS DO ESTADO DE SAO PAULO - CODESP 180.000

QUADRO SINTESE POR FONTES E GRUPOS DE DESPESA

495 RECURSOS DO ORÇAMENTO DE INVESTIMENTO 180.000

TO TA L 180.000

ORGAO : 20000 - PRESIDENCIA DA REPUBLICA

UNIDADE : 20208 - COMPANHIA DOCAS DO ESTADO DE SAO PAULO - CODESP

ANEXO I CREDITO SUPLEMENTAR

PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTACAO) RECURSOS DE TODAS AS FONTES - R$ 1,00

TOTAL DA UNIDADE : R$ 180.000

QUADRO SINTESE POR FUNCOES

26 TRANSPORTE 180.000

QUADRO SINTESE POR SUBFUNCOES

784 TRANSPORTE HIDROVIÁRIO 180.000

QUADRO SINTESE POR PROGRAMAS

1461 VETOR LOGÍSTICO CENTRO-SUDESTE 180.000

QUADRO SINTESE POR FONTES E GRUPOS DE DESPESA

495 RECURSOS DO ORÇAMENTO DE INVESTIMENTO 180.000

TO TA L 180.000

ORGAO : 20000 - PRESIDENCIA DA REPUBLICA

UNIDADE : 20208 - COMPANHIA DOCAS DO ESTADO DE SAO PAULO - CODESP

ANEXO I CREDITO SUPLEMENTAR

PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTACAO) RECURSOS DE TODAS AS FONTES - R$ 1, 00

E G R M I F
FUNC. P R O G R A M AT I C A P R O G R A M A / A C A O / S U B T I T U L O / P R O D U TO S N P O U T V A L O R

F D D E

1461 VETOR LOGÍSTICO CENTRO-SUDESTE 180.000

P R O J E TO S
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26 784 1461 1J81 RECUPERACAO DA PAVIMENTACAO DAS

VIAS DO CAIS DO PORTO DE SANTOS (SP)

180.000

26 784 1461 1J81 0035 RECUPERACAO DA PAVIMENTACAO DAS
VIAS DO CAIS DO PORTO DE SANTOS (SP)
- NO ESTADO DE SAO PAULO

180.000

OBRA EXECUTADA (% DE EXECU-
CAO FISICA) 2

I 4 - INV 2 90 0 495 180.000

TOTAL - INVESTIMENTO 180.000

ANEXO II CREDITO SUPLEMENTAR

PROGRAMA DE TRABALHO (CANCELAMENTO) RECURSOS DE TODAS AS FONTES R$ 1,00

QUADRO SINTESE POR FUNCOES

26 TRANSPORTE 180.000

TOTAL - GERAL 180.000

QUADRO SINTESE POR SUBFUNCOES

122 ADMINISTRAÇÃO GERAL 180.000

TOTAL - GERAL 180.000

QUADRO SINTESE POR FUNCOES/SUBFUNCOES

26 TRANSPORTE 180.000

122 ADMINISTRAÇÃO GERAL 180.000

TOTAL - GERAL 180.000

QUADRO SINTESE POR PROGRAMAS

0807 INVESTIMENTO DAS EMPRESAS ESTATAIS EM INFRA-ESTRUTURA DE APOIO 180.000

TOTAL - GERAL 180.000

QUADRO SINTESE POR ORGAO

20000 PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA 180.000

TOTAL - GERAL 180.000

ORGAO : 20000 - PRESIDENCIA DA REPUBLICA

ANEXO II CREDITO SUPLEMENTAR

PROGRAMA DE TRABALHO (CANCELAMENTO) RECURSOS DE TODAS AS FONTES - R$ 1,00

TOTAL DO ORGAO : R$ 180.000

QUADRO SINTESE POR FUNCOES

26 TRANSPORTE 180.000

QUADRO SINTESE POR SUBFUNCOES

122 ADMINISTRAÇÃO GERAL 180.000

QUADRO SINTESE POR PROGRAMAS

0807 INVESTIMENTO DAS EMPRESAS ESTATAIS EM INFRA-ESTRUTURA DE APOIO 180.000

QUADRO SINTESE POR UNIDADES ORCAMENTARIAS

20208 COMPANHIA DOCAS DO ESTADO DE SAO PAULO - CODESP 180.000

QUADRO SINTESE POR FONTES E GRUPOS DE DESPESA

495 RECURSOS DO ORÇAMENTO DE INVESTIMENTO 180.000

TO TA L 180.000

ORGAO : 20000 - PRESIDENCIA DA REPUBLICA

UNIDADE : 20208 - COMPANHIA DOCAS DO ESTADO DE SAO PAULO - CODESP

ANEXO II CREDITO SUPLEMENTAR

PROGRAMA DE TRABALHO (CANCELAMENTO) RECURSOS DE TODAS AS FONTES - R$ 1,00

TOTAL DA UNIDADE : R$ 180.000

QUADRO SINTESE POR FUNCOES

26 TRANSPORTE 180.000

QUADRO SINTESE POR SUBFUNCOES

122 ADMINISTRAÇÃO GERAL 180.000

QUADRO SINTESE POR PROGRAMAS

0807 INVESTIMENTO DAS EMPRESAS ESTATAIS EM INFRA-ESTRUTURA DE APOIO 180.000

QUADRO SINTESE POR FONTES E GRUPOS DE DESPESA

495 RECURSOS DO ORÇAMENTO DE INVESTIMENTO 180.000

TO TA L 180.000

ORGAO : 20000 - PRESIDENCIA DA REPUBLICA

UNIDADE : 20208 - COMPANHIA DOCAS DO ESTADO DE SAO PAULO - CODESP

ANEXO II CREDITO SUPLEMENTAR

PROGRAMA DE TRABALHO (CANCELAMENTO) RECURSOS DE TODAS AS FONTES - R$ 1, 00

E G R M I F
FUNC. P R O G R A M AT I C A P R O G R A M A / A C A O / S U B T I T U L O / P R O D U TO S N P O U T V A L O R

F D D E

0807 INVESTIMENTO DAS EMPRESAS ESTATAIS EM INFRA-ESTRUTURA DE APOIO 180.000

AT I V I D A D E S

26 122 0807 4102 MANUTENCAO E ADEQUACAO DE BENS

MOVEIS, VEICULOS, MAQUINAS E EQUIPA-

M E N TO S

180.000

26 122 0807 4102 0035 MANUTENCAO E ADEQUACAO DE BENS
MOVEIS, VEICULOS, MAQUINAS E EQUI-
PAMENTOS - NO ESTADO DE SAO PAULO

180.000

I 4 - INV 2 90 0 495 180.000

TOTAL - INVESTIMENTO 180.000

MINISTÉRIO DA DEFESA

DECRETO DE 24 DE OUTUBRO DE 2008

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, de acordo com o dis-
posto no art. 84, inciso XXI, da Constituição, e na qualidade de Grão-
Mestre da Ordem do Mérito da Defesa, resolve

ADMITIR

EDISON LOBÃO, Ministro de Estado de Minas e Energia, no Quadro
Suplementar da Ordem do Mérito da Defesa, no grau de Grã-Cruz.

Brasília, 24 de outubro de 2008; 187o da Independência e
120o da República.

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA
Nelson Jobim

DESPACHOS DO PRESIDENTE DA REPÚBLICA

MENSAGEM

Nº 826, de 24 de outubro de 2008. Encaminhamento ao Supremo
Tribunal Federal de informações para instruir o julgamento do Man-
dado de Injunção nº 896.

Nº 827, de 24 de outubro de 2008. Encaminhamento ao Supremo
Tribunal Federal de informações para instruir o julgamento do Man-
dado de Injunção nº 898.

Nº 828, de 24 de outubro de 2008. Encaminhamento ao Supremo
Tribunal Federal de informações para instruir o julgamento da Ação
Direta de Inconstitucionalidade nº 4146.

Presidência da República
.

ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO
PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

SUBPROCURADORIA-GERAL FEDERAL

PORTARIA No- 1.081, DE 24 DE OUTUBRO DE 2008

Dispõe sobre a colaboração das Procura-
dorias Federais no Estado de Rondônia e no
Estado do Acre à Procuradoria Federal Es-
pecializada junto ao DNIT/RO/AC.

O SUBPROCURADOR-GERAL FEDERAL SUBSTITU-
TO , no uso da atribuição que lhe foi delegada pelo Procurador-Geral
Federal, nos termos da Portaria PGF nº 200 de 25 de fevereiro de
2008 e tendo em vista o contido no Processo nº 00407.005647/2008-
11 resolve:

Art. 1º A Procuradoria Federal no Estado de Rondônia e a
Procuradoria Federal no Estado do Acre prestarão colaboração à Pro-
curadoria Federal Especializada junto ao DNIT/RO/AC, relativamente
à representação judicial desta última, sob a coordenação do respon-
sável pela primeira.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

ANTONIO ROBERTO BASSO

CONTROLADORIA-GERAL DA UNIÃO

PORTARIA No- 1.769, DE 24 DE OUTUBRO DE 2008

O MINISTRO DE ESTADO DO CONTROLE E DA
T R A N S PA R Ê N C I A , no uso das atribuições que lhe confere o inciso
I do parágrafo único do art. 87 da Constituição e considerando a
necessidade de se estabelecer relações de cooperação entre os entes
federativos visando ao aperfeiçoamento da gestão pública e à correta
aplicação dos recursos públicos federais, resolve:

Art. 1º Tornar pública a realização de sorteio do Programa de
Fortalecimento da Gestão Pública, no dia 29 de outubro de 2008, às
10h, no auditório da Caixa Econômica Federal, Agência Planalto,
situada no Setor Bancário Sul, Quadra 1, Bloco 'L', Brasília, Distrito
Federal.

Art. 2º O sorteio selecionará os municípios que receberão
ações de educação presencial do Programa de Fortalecimento da Ges-
tão Pública nos termos da Portaria nº 528, de 11 de abril de 2008, do
Ministro de Estado do Controle e da Transparência.

§ 1º Serão sorteados dez municípios, sendo um da Região
Centro-Oeste, um da Região Norte, dois da Região Sul, três da Re-
gião Nordeste e três da Região Sudeste.

§ 2º Participarão do sorteio, conforme Anexo à presente
Portaria, os municípios que se inscreveram antecipadamente e que
preencham os requisitos estabelecidos na Portaria nº 528, de 2008, do
Ministro de Estado do Controle e da Transparência.

§ 3º Os municípios já selecionados para receber ações do Programa
de Fortalecimento da Gestão Pública ou do Programa de Fortalecimento da
Gestão Municipal a partir de Sorteios Públicos, instituído pela Portaria nº 363,
de 2006, não poderão ser novamente sorteados neste processo de seleção.

Art. 3º Nos municípios sorteados será realizado curso pre-
sencial, que contemplará temas definidos em parceria com cada mu-
nicípios, considerando a necessidade específica de cada prefeitura e a
capacidade operacional da Controladoria-Geral da União.

§ 1º As ações do Programa serão implementadas no prazo de
cento e vinte dias após a realização do sorteio.

Art. 4º O sorteio será público, garantido amplo acesso à
população.

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

JORGE HAGE SOBRINHO

ANEXO - MUNICÍPIOS INSCRITOS

MUNICÍPIOS DA REGIÃO CENTRO-OESTE

NR.
ORDEM

UF MUNICIPIO

1 GO Amaralina
2 GO Campinaçu
3 GO Corumbaíba
4 GO Goianira
5 GO Hidrolândia
6 GO Indiara
7 GO Itapaci




